Reunido com o Ordenador de Despesas
para cientificd-lo do risco e alinhar
providéncias.

DLP

1. Determinar a revalidacao das propostas DGAL

(X) Baixa () Média
() Baixa () Média

Falta de publicacao dos atos necessarios a validade do processo licitatorio no
1. Diario Oficial (D.O.) e em jornal de grande circulacdo, resultando em nao
atendimento ao principio da publicidade.

Aplicagdo do Checklist pelo Orgéio DLP através da Coordenadoria

1. responsavel. de Licitagdes

DLP, através do sctor de
Pregdes

Pregoeiro emite a justificativa e
providéncias cabiveis.

() Baixa (X)) Média
Baixa Média

Auséncia de garantia contratual, quando exigida nos termos do instrumento
1. convocatoério, culminando no ndo atendimento ao art. 56 da Lei 8.666/93,
bem como, podendo resultar em prejuizos & Administragcdo em caso de
faléncia ou descumprimento contratual por parte da contratada.

1. Realizar a conferéncia e controle da | DLP — através da Coordenadoria
conformidade do procedimento, apds a de Contratos e DOR ou DF
assinatura do contrato.

1. Notificar a Contratada requerendo | DLP através da Coordenadoria
providéncias acerca da garantia. de Contratos
Em caso de nd3o atendimento, apos
2. descumprimento  reiterado,  instaurar DGAL
processo de aplicagdo de penalidade na
forma do T.R/EDITAL.
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() Baixa | (X) Média () Alta
( )Baixa | ( )Média (X)) Alta

Falta de manutencao das condigdes de habilitagdo para assinatura do
1. contrato e aditivos, resultando no ndo atendimento ao art. 55, inciso XIII
da Lei n.° 8.666/93.

Realizar a conferéncia e controle da

1. conformidade das  documentagdes | DLP através da Coordenadoria
obrigatorias, apds a assinatura do de Contratos
contrato, utilizando-se para tanto de
Checklist.

Notificar a Contratada para que possa

1. regularizar sua documentacdo, e,
concomitantemente, suspender, | DLP através da Coordenadoria
temporariamente, a assinatura do de Contratos

contrato e aditivos.
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